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1

DECISÃO

Processo nº: 1019239-76.2014.8.26.0100 - Procedimento Ordinário
Requerente: IMBECOR PRODUTOS DE BELEZA LTDA. e outro
Requerido: UNIKE COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO DE COSMÉTICOS LTDA-ME e outro

CONCLUSÃO

Em 11 de junho de 2014, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito, Dr(a). Gislaine

Maria de Oliveira Conrado. Eu, , Escrevente, lavrei este termo.

Vistos.

Fls. 151/152: a decisão de fls. 148/149 de fato foi omissa quanto à multa diária,

que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o caso de descumprimento daquela decisão.

No mais, quanto ao pedido formulado a fls. 153, último parágrafo, observo que a

providência é desnecessária, já que decorre do cumprimento da decisão que antecipou a tutela.

Int.

São Paulo, 11 de junho de 2014.

S
e

 i
m

p
re

s
s
o

, 
p

a
ra

 c
o

n
fe

rê
n

c
ia

 a
c
e

s
s
e

 o
 s

it
e

 h
tt

p
s
:/

/e
s
a

j.
tj
s
p

.j
u

s
.b

r/
e

s
a

j,
 i
n

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e

s
s
o

 1
0

1
9

2
3

9
-7

6
.2

0
1

4
.8

.2
6

.0
1

0
0

 e
 o

 c
ó

d
ig

o
 7

0
E

8
8

B
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
G

IS
L

A
IN

E
 M

A
R

IA
 D

E
 O

L
IV

E
IR

A
 C

O
N

R
A

D
O

.

fls. 160


